
    

 

PORTARIA Nº 108/UNOESC-R/2008. 

 
Nomeia a coordenadora dos cursos de História, 
Letras Pedagogia, da Unoesc – campus de Joaçaba 
e dos cursos Pedagogia, Pedagogia Empresarial, 
Matemática e Artes, da Unoesc – campus 
aproximado de Capinzal. 

 
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, Professor Aristides 

Cimadon, no uso de suas atribuições, considerando a eleição indicativa,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a professora Marilena Zanoello Detoni para ocupar o cargo de 

Coordenadora dos cursos de História, Letras e Pedagogia, da Unoesc – campus de 

Joaçaba e dos cursos de Pedagogia, Pedagogia Empresarial, Matemática e Artes, da 

Unoesc – campus aproximado de Capinzal, pelo período de 04 de julho de 2008 a 04 de 

outubro de 2008. 

  

Art. 2º. Determinar que a dedicação ao cargo será de 40 (quarenta) horas semanais, 

cuja remuneração se fará nos termos do Plano de Cargos, Salários e de Carreira da 

UNOESC, com acréscimo de 15% sobre 40 (quarenta) horas, por gratificação de 

função, ficando obrigada, nesse período, a lecionar 8 (oito) horas semanais, contidas 

nas 40 horas especificadas. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário, 

especialmente as Portarias nº 77/Unoesc-R/2008 e nº 79/Unoesc-R/2008. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
Joaçaba, SC, 07 de julho de 2008. 

 
 

Aristides Cimadon, 
Reitor da Unoesc. 


